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ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - SIMPLES

Ano-calendario: 2008

DESISTENCIA DO RECURSO E DA LIDE. RENUNCIA AO
DIREITO QUE FUNDAMENTAVA O RECURSO. PROCESSO
REFLEXO. RECURSO NAO CONHECIDO.

Nao se conhece do recurso voluntdrio interposto no processo reflexo de
exclusdo, de oficio, do Simples Nacional (infracao reflexa), quando o
contribuinte acosta aos autos, antes do inicio da sessdo de julgamento, peticao
de desisténcia do recurso, da lide, rentincia ao direito que fundamentava o
recurso (processo reflexo), em face de confissdo irretratavel de divida, por
adesdo a parcelamento de débitos decorrentes da infragdo principal imputada
pelo Fisco e mantida pelo CARF por decisdo final e irreformével na esfera
administrativa no processo conexo (principal).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer

do recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.



  11065.724036/2011-13  1401-004.975 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/11/2020 EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL DY MONI INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Sem Crédito em Litígio CARF Relator  2.0.4 14010049752020CARF1401ACC  Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
 Ano-calendário: 2008
 DESISTÊNCIA DO RECURSO E DA LIDE. RENÚNCIA AO DIREITO QUE FUNDAMENTAVA O RECURSO. PROCESSO REFLEXO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
 Não se conhece do recurso voluntário interposto no processo reflexo de exclusão, de ofício, do Simples Nacional (infração reflexa), quando o contribuinte acosta aos autos, antes do início da sessão de julgamento, petição de desistência do recurso, da lide, renúncia ao direito que fundamentava o recurso (processo reflexo), em face de confissão irretratável de dívida, por adesão a parcelamento de débitos decorrentes da infração principal imputada pelo Fisco e mantida pelo CARF por decisão final e irreformável na esfera administrativa no processo conexo (principal).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Nelso Kichel, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada) e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente). Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituído pelo conselheiro Wilson Kazumi Nakayama.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 609/624) em face do Acórdão da 6ª Turma da DRJ/Porto Alegre (e-fls. 601/605) que julgou Manifestação de Inconformidade improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos;

- que, em 27/10/2011, a DRF/Novo Hamburgo expediu o Ato Declaratório Executivo - ADE de exclusão, de ofício, da contribuinte do Simples Nacional (e-fl. 528), em virtude do enquadramento previsto no art. 29, incisos IV e XII, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (pessoa jurídica constituída em nome de interpostas pessoas e omissão, de forma reiterada, da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço), com efeito jurídico a partir de 01/01/2008.
- que, a seguir, colaciono excertos do citado ADE:

(...)




(...)

Obs:
(i) No Procedimento de Fiscalização da empresa STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA, houve a lavratura de auto de infração - para constituição de crédito previdenciário em face de simulação de fato - de que trata o Processo nº 11065.724058/2011-75 (processo principal)
(ii) Nesse contexto, como dito, a Fiscalização constatou a existência atos simulados envolvendo a pessoa jurídica STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA (regime do lucro presumido) e a pessoa jurídica DY MONI INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA (contribuinte do Simples Nacional), conforme resumo constante do relatório da decisão recorrida e que transcrevo, in verbis:

(...)
O Auditor-Fiscal, no decorrer dos trabalhos efetuados no contribuinte �Stampa Artefatos de Couro Ltda�, doravante denominado �Stampa�, relativamente ao período 01/2008 a 12/2009, constatou que ele, tributado pelo lucro presumido para apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, e a empresa �Dy Moni Indústria de Artefatos de Couro Ltda� doravante denominada �Dy Moni�, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Simples Nacional, teriam simulado uma situação �a fim de utilizar tratamento tributário diferenciado com o propósito de evadir as contribuições previdenciárias patronais e de outras entidades e fundos�. É relatado na Representação Fiscal, com documentos comprobatórios, fatos que ensejaram o desenquadramento e consequente exclusão da �Dy Moni� do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Simples Nacional.
Alguns indícios dessa simulação, são: ambas estão estabelecidas no mesmo endereço; a inexistência de separação física, mesmo na área produtiva; a �Stampa� terceirizou atividades fim para a �Dy Moni�; as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s foram transmitidas pelo mesmo endereço de IP, constando como contato a mesma pessoa; a assinatura e carimbo da Sra. Horlle, responsável pela área de recursos humanos da �Stampa�, aparecem nas rescisões da �Dy Moni�; comprometimento desproporcional das receitas da �Dy Moni� com custos e/ou despesas de pessoal, enquanto na �Stampa� a situação é inversa, comprometendo apenas 3,32% com despesas de pessoal e outros custos; nas demonstrações contábeis apresentadas pela �Dy Moni� não consta nenhum bem no Ativo Não Circulante, sendo todos os equipamentos utilizados de propriedade da �Stampa�, que se responsabiliza por sua manutenção; há relação de parentesco entre os sócios das empresas e os sócios da �Stampa� ocupam cargos de Direção na �Dy Moni�.
Diante dos fatos constatados, a fiscalização formalizou a Representação Fiscal para Exclusão da empresa �Dy Moni� do Simples Nacional. Baseado na Representação já citada, foi oficializado em 27/10/2011 o ADE SEORT/DRFNHO nº 29.
(...)

(iii) Então, com base na citada Representação Fiscal, houve a exclusão da DY MONI, conforme ADE já citado (processo reflexo).

Ciente desse ADE em 31/10/2011 por via postal, Aviso de Recebimento - AR (e-fls. 533/534), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 25/11/2011 (e-fls.535/544), cujas razões estão assim resumidas no relatório da decisão recorrida, in verbis:

(...)
O sujeito passivo foi cientificado do ADE SEORT/DRFNHO nº 29/2011, e do Despacho Decisório DRF/NHO/Seort nº 440/2011, via postal, em 03/11/2011, fls. 533 e, em 25/11/2011, apresenta sua manifestação de inconformidade de fls. 535/544, onde contesta o ADE pelas seguintes razões, em síntese:
1- foram lavrados autos de infração contra a empresa �Stampa�, cadastrados sob nºs 11065.724034/2011-16, 11065.724033/2011-71, 11065.724032/2011-27, 11065.724058/2011-75 e 11065.724061/2011-99, cujas impugnações já foram protocoladas, estando os créditos tributários com sua exigibilidade suspensa, inexistindo manifestação quanto à pretensão da Fiscalização, que é ligar as empresas; 
2- não encontra amparo no sistema legal brasileiro a pretensão da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo em tentar excluir retroativamente a empresa do Simples Nacional, uma vez que a lei não pode retroagir, se não para beneficiar, especialmente em matéria tributária. Transcreve ementa constante do Recurso Especial nº 996.098 � Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça. Sustenta que este também é o entendimento do CARF e transcreve a ementa da decisão prolatada no processo nº 10831.013183/2004-36; e 
3- junta cópia do protocolo das impugnações citadas no item 1.
Ao final, requer seja acolhida a presente manifestação de inconformidade para que seja mantida no Simples Nacional, uma vez que a lei somente poderá retroagir para beneficiar o contribuinte.
(...)

Na sessão de 30/07/2013, a 6ª Turma da DRJ/Porto Alegre julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, conforme Acórdão (e-fls. 601/605), cuja ementa transcrevo, in verbis:

(...)
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Data do fato gerador: 01/01/2008 
EXCLUSÃO RETROATIVA DO SIMPLES NACIONAL. INTERPOSTAS PESSOAS.
A constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas impõe sua exclusão de ofício do Simples Nacional, por disposição legal expressa.
A opção pela sistemática do Simples Nacional é ato do contribuinte sujeito a condições e passível de fiscalização posterior, prevendo a legislação a exclusão retroativa, quando verificado que o contribuinte incluiu-se indevidamente no sistema.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
(...)


Ciente desse decisum em 22/08/2013 (e-fl. 606), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 09/09/2013 (e-fls. 609/624), argumentado, em suas razões, conforme excertos que colaciono:

(...)

(...).






(...)









(...)






 (...)

(...).




(...).


(...)



(...)

Obs:

Quanto ao Processo (principal) nº 11065.724058/2011-75:
(i) Tratou do lançamento fiscal decorrente da constatação de fatos que segundo à fiscalização denunciam uma simulação com finalidade de redução de tributo através do sistema de tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às micro e pequenas empresas SIMPLES NACIONAL de duas empresas supostamente pertencentes ao mesmo grupo econômico da autuada. Os fatos foram constatados na escrituração contábil, contratos sociais/instrumentos de alterações, verificações físicas, escrituração contábil, folhas de pagamento e outros documentos pertencentes às empresas envolvidas.
(ii) O Acórdão nº 2402-004.096 � 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária manteve a imputação fiscal em face da simulação de fato (processo principal), conforme ementa, dispositivo e voto condutor no que pertinente transcrevo, in verbis:
(...)

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
SIMULAÇÃO.
A constatação de atos simulados, acobertando o verdadeiro sujeito passivo da obrigação tributária, enseja a autuação tendo como base a situação de fato.
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
As empresas que integram grupo econômico são responsáveis solidárias pelos créditos previdenciários.
Recurso Voluntário Negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, vencido o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues que dava provimento.
(...)
Voto
(...)
Simulação 
Venho defendendo neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF que independentemente da existência de norma que fundamente o meio adotado, a prevalência do conteúdo sob a forma, Princípio da Verdade Material, eleva o propósito negocial ao centro da discussão sobre a licitude ou não do planejamento fiscal. Ainda que as pessoas jurídicas envolvidas tenham sido formalmente constituídas, como demonstra o minucioso e extenso conjunto probatório, de fato, as atividades empresariais foram exercidas apenas por uma delas.
A pessoa jurídica formalmente constituída com a finalidade de ser instrumento de uma simulação para a evasão tributária não apresenta a característica essencial das empresas em geral: assumir riscos. Quando somente mantém relação com empresa do mesmo grupo para proporcionar-lhe economia tributária, sem qualquer outra finalidade, ainda que seja a eficiência na condução dos negócios, fica forçoso reconhecê-la como uma unidade empresarial: (...).
(...)
Destaca-se, para fins de comprovação da simulação para fins de evasão tributária, que a empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL mantém quase a totalidade dos empregados e sua receita bruta é inexpressiva; enquanto, inversamente, a outra empresa do grupo que contribui sobre a folha de salários, concentra as receitas e quase não possui empregados.
Por tudo, entendo que houve simulação com única finalidade de reduzir obrigações tributárias.
Em razão do exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(...)
(iii) Quanto ao Recurso Especial apresentado pela contribuinte na instância especial do CARF, a subida do recurso foi rejeitada por não demonstração de divergência em exame de admissibilidade e no reexame de admissibilidade, também, foi rejeitado, nos seguintes termos:
(...)
Verifica-se que, de fato, a divergência não foi demonstrada analiticamente com a indicação dos pontos nos paradigmas colacionados que divirjam de pontos específicos no acórdão recorrido. Destarte, por não atender o §6° do artigo 67 do RI-CARF, o recurso especial de divergência não merece ser acolhido.
Assim, decido por manter totalmente o despacho do Presidente da Câmara, que negou seguimento ao recurso especial de divergência interposto.
Encaminhe-se à. Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo/RS para ciência da contribuinte e cumprimento do acórdão recorrido, pois, a teor do § 3° do art. 71 do RI-CARF, o despacho do Presidente da CSRF que negar seguimento ao recurso especial é definitivo, não cabendo mais recurso.
(...)

(iv) A PFN ajuizou ação de execução fiscal:

(...)

(...)

(v) Em face da confirmação do ato de simulação por decisão definitiva na órbita administrativa no Processo (principal) nº 11065.724058/2011-75, houve o parcelamento do débito nos termos da MP 783/2017 e a contribuinte desistiu de litigar no presente Processo, conforme petição acostada aos autos em 25/08/2017 (e-fls. 629/630).
É o relatório.

 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

Não conheço do Recurso Voluntário. Desistência do recurso e da lide. Renúncia ao direito que se fundamentava o recurso.

Conforme relatado, a recorrente Dy Moni Indústria de Artefatos de Couro Ltda�, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Simples Nacional foi excluída do Simples Nacional, com efeito jurídico a partir de 01/01/2008, pois:
a) no Procedimento de Fiscalização da empresa STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA, houve a lavratura de auto de infração - para constituição de crédito previdenciário em face de simulação de fato - de que trata o Processo nº 11065.724058/2011-75 (processo principal);
(ii) a Fiscalização constatou a existência atos simulados envolvendo a pessoa jurídica STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA (regime do lucro presumido) e a pessoa jurídica DY MONI INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA (contribuinte do Simples Nacional), �a fim de utilizar tratamento tributário diferenciado com o propósito de evadir as contribuições previdenciárias patronais e de outras entidades e fundos�;
(iii) Ambas as empresas citadas são do mesmo Grupo Econômico e o Fisco imputou responsabilidade Solidária, naqueles autos.

A Stampa Artefatos de Couro Ltda foi autuada, quanto ao ano-calendário 2008, Processo (principal) nº 11065.724058/2011-75, para exigência de ofício das:
- (a) contribuições previdenciárias patronais, inclusive aquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a segurados empregados; e 
(b) contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a segurados contribuintes individuais.

Por outro lado, a DY MONI INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA foi excluída, de ofício, do Simples Nacional, pelo ADE com efeito a partir de 01/10/2008 (processo reflexo).
Como já dito, são empresas do mesmo Grupo Econômico e a Fiscalização da RFB imputou Responsabilidade Solidária pelos débitos (processo principal).

Em face da confirmação dos atos de simulação (manutenção da infração imputada decorrente de simulação de fato), quanto ao ano-calendário 2008, por decisão definitiva na órbita administrativa no Processo (principal) nº 11065.724058/2011-75, a contribuinte informou, nestes autos, que houve parcelamento do débito nos termos da MP 783/2017 e, ademais, formalizou desistência do recurso no presente Processo (reflexo) de exclusão do Simples Nacional, conforme petição acostada aos autos em 25/08/2017 (e-fls. 629/630), in verbis:

(...)

(...)

Obs:
O Acórdão nº 2402-004.096 � 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária do CARF, que manteve a imputação fiscal em face da simulação de fato e responsabilidade solidária (processo principal) nº 11065.724058/2011-75, restou definitivo e irreformável na órbita administrativa, conforme já demonstrado no relatório.

Por previsão expressa do Regimento Interno do CARF (Portaria MF nº 343/2015, Anexo II, art. 78 e §§), a adesão efetuada a parcelamento importa confissão irretratável de dívida, desistência do recurso, ou seja, configura renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo recorrente.
A propósito, transcrevo o art. 78, §3ª, Anexo II, do RICARF/2015, in verbis:

Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderá desistir do recurso em tramitação. 
§ 1º A desistência será manifestada em petição ou a termo nos autos do processo. 
§ 2º O pedido de parcelamento, a confissão irretratável de dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência do recurso. 
§3º No caso de desistência, pedido de parcelamento, confissão irretratável de dívida e de extinção sem ressalva de débito, estará configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipótese de já ter ocorrido decisão favorável ao recorrente. 
§4º Havendo desistência parcial do sujeito passivo e, a o mesmo tempo, decisão favorável a ele, total ou parcial, com recurso pendente de julgamento, os autos deverão ser encaminhados à unidade de origem para que, depois de apartados, se for o caso, retornem ao CARF para seguimento dos trâmites processuais. 
§5º Se a desistência do sujeito passivo for total, ainda que haja decisão favorável a ele com recurso pendente de julgamento,os autos deverão ser encaminhados à unidade de origem para procedimentos de cobrança, tornando-se insubsistentes todas as decisões que lhe forem favoráveis.

Como já dito, a adesão a parcelamento de dívida no processo principal - devedor solidário - implicou confissão irretratável de dívida, desistência do recurso e renúncia ao direito sobre o qual se fundou o recurso interposto pela recorrente no processo reflexo (exclusão do Simples Nacional). 
Portanto, não conheço do Recurso Voluntário.


É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Nelso Kichel, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson
Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira
de Sousa Mendonga (suplente convocada) e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituido pelo conselheiro Wilson
Kazumi Nakayama.
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 609/624) em face do Acérdao da 6*
Turma da DRJ/Porto Alegre (e-fls. 601/605) que julgou Manifestagdo de Inconformidade
improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos;

- que, em 27/10/2011, a DRF/Novo Hamburgo expediu o Ato Declaratério
Executivo - ADE de exclusao, de oficio, da contribuinte do Simples Nacional (e-fl. 528), em
virtude do enquadramento previsto no art. 29, incisos IV e XII, da Lei Complementar n°® 123,
de 14 de dezembro de 2006 (pessoa juridica constituida em nome de interpostas pessoas e
omissiao, de forma reiterada, da folha de pagamento da empresa ou de documento de
informagdes previsto pela legislacio previdenciaria, trabalhista ou tributaria, segurado
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste servico), com
efeito juridico a partir de 01/01/2008.

- que, a seguir, colaciono excertos do citado ADE:

()
Ato Declaratorio Executivo SEORT/DRF-NHO n? 29, de 27 de outubro de 2011.

Exclui do Regime Especial Unificado de Arvecadagdo de Tributos
e Contribuigoes devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional) de que tratam os artigos12 a
41 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, com
a redagdo dada pela Lei Complementar n® 127, de 14 de agosto
de 2007, a pessoa juridica que menciona.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, conforme competéncia conferida
pelo art.1° da Portaria DRF/NHO n° 98, de 2 de setembro de 2011, publicado no DOU em 06 de
setembro de 2011; tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, e no art. 4° da Resolu¢do CGSN n° 15, de 23 de julho de 2007: e em
concordancia com a Representacdo Fiscal protocolada sob o n°® 11065.724036/2011-13, declara:

Art. 1° Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa
juridica a seguir identificada, em virtude do enquadramento previsto no art.29, incisos IV
e XII, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. e no art.5°, incisos IV e
XIV, da Resolucdo CGSN n? 15, de 23 de julho de 2007:

Nome empresarial: DY MONI Industria de Artefatos de Couro Ltda
CNPJ n®: 04.281.074/0001-02
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Art. 2° Os efeitos da exclusdo dar-se-ao a partir do dia 01.01.2008, conforme disposto no
art.6°, inciso VI, da Resolu¢do CGSN n° 15, de 23 de julho de 2007.

Art. 3° Fica, também, o contribuinte impedido de optar pelo Simples Nacional pelos préximos
10 (dez) anos-calendario seguintes a exclusao, conforme vedagdo expressa no art.29, §2°,
da Lei Complementar n°® 123, de 14.12.2006.

Art. 4° A pessoa juridica podera apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
ciéncia deste ADE. manifestacdo de inconformidade dirigida ao Delegado da Receita

Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre/RS, protocolada na unidade da

Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdi¢do, nos termos do Decreto n®

70.235, de 6 de margo de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).
Art. 5° Nao havendo apresentacdo de manifestacdo de inconformidade no prazo de que trata o
artigo anterior, a exclusdo tornar-se-a definitiva.

()

Obs:

(i) No Procedimento de Fiscalizagdo da empresa STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA, houve a lavratura de auto de infragdo - para constituicdo de crédito previdencidrio em face de simulagao
de fato - de que trata o Processo n° 11065.724058/2011-75 (processo principal)

(i1)) Nesse contexto, como dito, a Fiscalizagdo constatou a existéncia atos simulados
envolvendo a pessoa juridica STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA (regime do lucro presumido) e a
pessoa juridica DY MONI INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA (contribuinte do Simples
Nacional), conforme resumo constante do relatorio da decisdo recorrida e que transcrevo, in verbis:

()

O Auditor-Fiscal, no decorrer dos trabalhos efetuados no contribuinte
“Stampa Artefatos de Couro Ltda”, doravante denominado “Stampa”,
relativamente ao periodo 01/2008 a 12/2009, constatou que ele,
tributado pelo lucro presumido para apurac¢do do Imposto de Renda
Pessoa Juridica, e a empresa “Dy Moni Industria de Artefatos de
Couro Ltda” doravante denominada “Dy Moni”, optante pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadac¢do de Tributos e Contribuicoes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Simples
Nacional, teriam simulado uma situagdo “a fim de utilizar tratamento
tributario diferenciado com o proposito de evadir as contribui¢des
previdenciarias patronais e de outras entidades e fundos ”. £ relatado na
Representagdo Fiscal, com documentos comprobatorios, fatos que
ensejaram o desenquadramento e consequente exclusdo da “Dy Moni”
do Regime Especial Unificado de Arrecada¢do de Tributos e
Contribuigoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte Simples Nacional.

Alguns indicios dessa simulagdo, sdo: ambas estdo estabelecidas no
mesmo enderego, a inexisténcia de separagdo fisica, mesmo na drea
produtiva; a “Stampa” terceirizou atividades fim para a “Dy Moni”;
as Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social
— GFIP’s foram transmitidas pelo mesmo endereco de IP, constando
como contato a mesma pessoa, a assinatura e carimbo da Sra. Horlle,
responsavel pela area de recursos humanos da “Stampa’, aparecem
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nas rescisoes da “Dy Moni”; comprometimento desproporcional das
receitas da “Dy Moni” com custos e/ou despesas de pessoal, enquanto
na “Stampa’ a situacdo é inversa, comprometendo apenas 3,32% com
despesas de pessoal e outros custos; nas demonstra¢des contabeis
apresentadas pela “Dy Moni” ndo consta nenhum bem no Ativo Nao
Circulante, sendo todos os equipamentos utilizados de propriedade da
“Stampa”, que se responsabiliza por sua manuten¢do, ha relagdo de
parentesco entre os socios das empresas e os socios da “Stampa”
ocupam cargos de Dire¢do na “Dy Moni”.

Diante dos fatos constatados, a fiscalizagdo formalizou a
Representacdo Fiscal para Exclusdo da empresa “Dy Moni” do
Simples Nacional. Baseado na Representagdo ja citada, foi oficializado
em 27/10/2011 o ADE SEORT/DRFNHO n° 29.

()

(iii)) Entdo, com base na citada Representacdo Fiscal, houve a exclusdo da DY MONI,
conforme ADE j4 citado (processo reflexo).

Ciente desse ADE em 31/10/2011 por via postal, Aviso de Recebimento - AR
(e-fls. 533/534), a contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade em 25/11/2011 (e-
fls.535/544), cujas razdes estdo assim resumidas no relatorio da decisdo recorrida, in verbis:

()

O sujeito passivo foi cientificado do ADE SEORT/DRFNHO n°
29/2011, e do Despacho Decisorio DRF/NHO/Seort n® 440/2011,
via postal, em 03/11/2011, fls. 533 e, em 25/11/2011, apresenta
sua manifestagdo de inconformidade de fls. 535/544, onde
contesta o ADE pelas seguintes razoes, em sintese:

1- foram lavrados autos de infra¢do contra a empresa
“Stampa”, cadastrados sob n° 11065.724034/2011-16,
11065.724033/2011-71, 11065.724032/2011-27,
11065.724058/2011-75 e  11065.724061/2011-99,  cujas
impugnacgoes jda foram protocoladas, estando os créditos
tributarios com sua exigibilidade suspensa, inexistindo
manifestagdo quanto a pretensdo da Fiscalizagdo, que ¢ ligar as
empresas;

2- ndo encontra amparo no sistema legal brasileiro a pretensdo
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo
em tentar excluir retroativamente a empresa do Simples
Nacional, uma vez que a lei ndo pode retroagir, se ndo para
beneficiar, especialmente em matéria tributiria. Transcreve
ementa constante do Recurso Especial n° 996.098 — Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justica. Sustenta que este
também é o entendimento do CARF e transcreve a ementa da
decisdo prolatada no processo n° 10831.013183/2004-36; e
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3- junta copia do protocolo das impugnacoes citadas no item 1.

Ao final, requer seja acolhida a presente manifestagdo de
inconformidade para que seja mantida no Simples Nacional,
uma vez que a lei somente podera retroagir para beneficiar o
contribuinte.

()

Na sessdao de 30/07/2013, a 6* Turma da DRIJ/Porto Alegre julgou a
Manifestagdo de Inconformidade improcedente, conforme Acdédrdao (e-fls. 601/605), cuja
ementa transcrevo, in verbis.

()
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Data do fato gerador: 01/01/2008

EXCLUSAO RETROATIVA DO SIMPLES NACIONAL.
INTERPOSTAS PESSOAS.

A constitui¢do da pessoa juridica por interpostas pessoas impoe
sua exclusdo de oficio do Simples Nacional, por disposi¢io
legal expressa.

A op¢do pela sistemdtica do Simples Nacional é ato do
contribuinte sujeito a condigcoes e passivel de fiscalizagdo
posterior, prevendo a legislacdo a exclusdo retroativa, quando
verificado que o contribuinte incluiu-se indevidamente no
sistema.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

()

Ciente desse decisum em 22/08/2013 (e-fl. 606), a contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 09/09/2013 (e-fls. 609/624), argumentado, em suas razdes, conforme
excertos que colaciono:

()
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4. O ato declaratdério, além de ter
pretensdo de exclusdo retroativa, se ampara em
presungdo, como pode ser comprovado pela redacdo

do item W do relatédério constante do ato

decisdério, cuja redacdo tem o seguinte teor:
(...).

5.1 Neste ponto retoma-se o tema da

presung¢do, visto que a acusacéo “interpostas
pessoas” cal na generalidade, aplicando
dispores referidos no item 4.1.

s

5.2 E por demais sabido, mas nunca é

demais lembrar, que o processo administrativo
tributédrio €é regido ©pelo principio da verdade
material, ndo podendo ser aplicadas presuncdes,
bem com isto ficando claro que o dnus da prova é

da Administracdo e ndo do contribuinte.

()

8. Registre-se que a Recorrida né&o
provou a existéncia de simulacgdo, muito menos
desconsiderou os atos praticados pela Recorrente,

que reputam-se legitimos.
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9. No item acima reproduzido, fica
claro que o objetivo da Requerida ¢é afastar os
atos praticados pela Recorrente no sentido de
requalificar suas operacdes, em razao de ter
constituido empresa visando diluir suas receitas,
0 gue ndo é vedado pelo ordenamento. Nesta guadra
ha que ser examinando o ponto fulcral da
realizacdo de planejamento, em especial na Aarea
tributéaria, tendo-se presente a seguinte situacdo:

inexiste em qualquer economia no mundo norma e
determine que o contribuinte deva rl

progressivamente mais onerado, caso ele possa de

forma litica sofrer uma menor tributacgédo.

10. Temas em permanente conflito no
direito tributdrio residem na interpretacgdo das
expressdes simulacéo, dissimulacéo, evasao e
elisdo. Apenas para examinar os mails conhecidos
sobre o) assunto. Em nenhum momento esses

institutos se fizeram presentes.

()
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12. Verifica-se nao se tratar de
dissimulacdo muito menos de simulacdo, uma vez que
a constituicdo de empresa revela-se licita e

possivel assegurando a Carta Constitucional a

livre iniciativa, nado discriminando pessoas ou
fatos.

()
14. A tese da Impugnada nao  se

sustenta, wuma vez dque a Constituigdo Federal
determina aos contribuintes a realizacao de
planejamento, especialmente tributario, como pode
ser comprovado pelo exame de seu art. 174, cujo
teor é o seguinte:

().

16. Claro esta gque o planejamento
tributério nao poderé ser objeto de atos
discricionarios por parte da Administracdo, uma
vez que a prépria lei permite sua implementacédo,
especialmente gquando da existéncia de leis que néo
apresentem vedag¢do, mas que o induzem, como é o©
caso das empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL,
uma vez gque lhes foli assegurado tratamento
tributadrio diferenciado, conforme previsto no art.
146, II1I, “d”, da Constituicdo Federal, sem a

existéncia de condicionantes para sua efetivacédo.
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().
17. Onde a lei ndo proibe a pratica
de determinado ato ou conduta, ndo podera o

intérprete fazé-lo.

()
19. Diante do exposto, redquer seja
recebido, conhecido e provido o presente recurso

voluntdrio, para reformar a decisdo proferidaj la
ter

Primeira Insté&ncia Julgadora, no sentido de

a Recorrente como optante do regime do SIMPLES

NACIONAL.

()
Obs:

Quanto ao Processo (principal) n® 11065.724058/2011-75:

(i) Tratou do langamento fiscal decorrente da constatagdo de fatos que segundo a fiscalizagdo
denunciam uma simulagdo com finalidade de reducgdo de tributo através do sistema de tratamento diferenciado,
simplificado e favorecido as micro e pequenas empresas SIMPLES NACIONAL de duas empresas supostamente
pertencentes ao mesmo grupo econdmico da autuada. Os fatos foram constatados na escrituragdo contabil,
contratos sociais/instrumentos de alteragdes, verificagdes fisicas, escrituragdo contabil, folhas de pagamento e
outros documentos pertencentes as empresas envolvidas.

(il)) O Acoérdao n° 2402-004.096 — 4* Camara / 2° Turma Ordindria manteve a imputacao

fiscal em face da simulagdo de fato (processo principal), conforme ementa, dispositivo e voto condutor no que
pertinente transcrevo, in verbis:

()

ASSUNTO: CONTRIBUIGCOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragao: 01/01/2008 a 31/12/2008
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SIMULACAO.

A constatagdo de atos simulados, acobertando o verdadeiro sujeito
passivo da obrigagdo tributaria, enseja a autuag¢do tendo como base a
situagdo de fato.

GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

As empresas que integram grupo economico Sdo responsdveis
solidarias pelos créditos previdenciarios.

Recurso Voluntario Negado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, vencido o conselheiro Nereu Miguel
Ribeiro Domingues que dava provimento.

()

Voto

()
Simulagado

Venho defendendo neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
— CARF que independentemente da existéncia de norma que
fundamente o meio adotado, a prevaléncia do conteudo sob a forma,
Principio da Verdade Material, eleva o proposito negocial ao centro da
discussao sobre a licitude ou ndo do planejamento fiscal. Ainda que as
pessoas juridicas envolvidas tenham sido formalmente constituidas,
como demonstra o minucioso e extenso conjunto probatorio, de fato, as
atividades empresariais foram exercidas apenas por uma delas.

A pessoa juridica formalmente constituida com a finalidade de ser
instrumento de uma simulacdo para a evasdo tributaria ndo apresenta
a caracteristica essencial das empresas em geral: assumir riscos.
Quando somente mantém relagdo com empresa do mesmo grupo para
proporcionar-lhe economia tributdria, sem qualquer outra finalidade,
ainda que seja a eficiéncia na condugdo dos negdcios, fica for¢oso
reconhecé-la como uma unidade empresarial. (...).

()

Destaca-se, para fins de comprova¢do da simulacdo para fins de
evasdo tributaria, que a empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL
mantém quase a totalidade dos empregados e sua receita bruta é
inexpressiva; enquanto, inversamente, a outra empresa do grupo que
contribui sobre a folha de saldrios, concentra as receitas e quase nao
possui empregados.

Por tudo, entendo que houve simulagdo com unica finalidade de reduzir
obrigagoes tributarias.

Em razdo do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

()
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(iii)) Quanto ao Recurso Especial apresentado pela contribuinte na instancia especial do
CAREF, a subida do recurso foi rejeitada por ndo demonstra¢ao de divergéncia em exame de admissibilidade e no

reexame de admissibilidade, também, foi rejeitado, nos seguintes termos:

()

Verifica-se que, de fato, a divergéncia ndo foi demonstrada
analiticamente com a indicagdo dos pontos nos paradigmas
colacionados que divirjam de pontos especificos no acorddo recorrido.
Destarte, por ndo atender o §6° do artigo 67 do RI-CARF, o recurso
especial de divergéncia ndo merece ser acolhido.

Assim, decido por manter totalmente o despacho do Presidente da
Cdmara, que negou seguimento ao recurso especial de divergéncia
interposto.

Encaminhe-se a. Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo
Hamburgo/RS para ciéncia da contribuinte e cumprimento do acorddo
recorrido, pois, a teor do § 3° do art. 71 do RI-CARF, o despacho do
Presidente da CSRF que negar seguimento ao recurso especial é
definitivo, ndo cabendo mais recurso.

()

(iv) A PFN ajuizou a¢do de execucao fiscal:

()
CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA
30/04/2015 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO
Credito: [373528825 CGC: 73.795.486/0001-75

Nome: STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA

Doc. de Origem..: 10/10/2011 AIQOP - AUTO DE INFRACAO
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 10/10/2011 Livro: 69
Dt. de Inscricaoc: 08/04/2015 RFB: 19.024.070 Orgao Inscr.:

Periodo da Divida: 01/2008 a 13/2008 PRC Tramitacao: 19.200.808

Folha: 264
19.200.808

Comarca: 19135 Vara: 005 Acao Jud: 50077649120154047108 Primeira Instancia

Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase:

()

(v) Em face da confirmacdo do ato de simulagdo por decisdo definitiva na Orbita
administrativa no Processo (principal) n® 11065.724058/2011-75, houve o parcelamento do débito nos termos da
MP 783/2017 e a contribuinte desistiu de litigar no presente Processo, conforme peticdo acostada aos autos em

25/08/2017 (e-fls. 629/630).

E o relatério.

23/04/2015
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

Nao conheco do Recurso Voluntario. Desisténcia do recurso e da lide.
Renuncia ao direito que se fundamentava o recurso.

Conforme relatado, a_recorrente Dy Moni Induistria de Artefatos de
Couro Ltda”, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e
Contribui¢des devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Simples Nacional
foi excluida do Simples Nacional, com efeito juridico a partir de 01/01/2008, pois:

a) no Procedimento de Fiscalizacao da empresa STAMPA ARTEFATOS DE
COURO LTDA, houve a lavratura de auto de infracdo - para constituicdo de crédito
previdenciario em face de simulagdo de fato - de que trata o Processo n® 11065.724058/2011-
75 (processo principal);

(1) a Fiscalizag¢do constatou a existéncia atos simulados envolvendo a pessoa
juridica STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA (regime do lucro presumido) e a pessoa
juridica DY MONI INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA (contribuinte do
Simples Nacional), “a fim de utilizar tratamento tributario diferenciado com o proposito de
evadir as contribui¢des previdenciarias patronais e de outras entidades e fundos”;

(ii1)) Ambas as empresas citadas sd3o do mesmo Grupo Econdmico e o Fisco
imputou responsabilidade Solidéria, naqueles autos.

A Stampa Artefatos de Couro Ltda foi autuada, quanto ao ano-calendario
2008, Processo (principal) n® 11065.724058/2011-75, para exigéncia de oficio das:

- (a) contribuigdes previdenciarias patronais, inclusive aquela destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre as remuneragdes
pagas ou creditadas a segurados empregados; e

(b) contribuigdes previdenciarias patronais incidentes sobre as remuneragoes
pagas ou creditadas a segurados contribuintes individuais.

Por outro lado, a DY MONI INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA foi excluida, de oficio, do Simples Nacional, pelo ADE com efeito a partir de
01/10/2008 (processo reflexo).
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Como ja dito, sdo empresas do mesmo Grupo Econdmico e a Fiscalizagcdo da
RFB imputou Responsabilidade Solidaria pelos débitos (processo principal).

Em face da confirmagdo dos atos de simulacdo (manutengdo da infragcdo
imputada decorrente de simula¢do de fato), quanto ao ano-calendario 2008, por decisdo
definitiva na O&rbita administrativa no Processo (principal) n°® 11065.724058/2011-75, a
contribuinte informou, nestes autos, que houve parcelamento do débito nos termos da MP
783/2017 e, ademais, formalizou desisténcia do recurso no presente Processo (reflexo) de
exclusdao do Simples Nacional, conforme peticdo acostada aos autos em 25/08/2017 (e-fls.
629/630), in verbis:

()

DY MONI INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
COUROQ LTDA. nos autos do processo n® 11065.724036/2011-13, inscrita
no CNPJ n® 04.281.074/0001-02, vem através do presente, manifestar
sua desisténcia bem como homologagdo do presente pedido, ao Recurso
Voluntario ingressado neste Colegiado em 10 de setembro 2013, por ter
optado pelo pagamento do IBUG cOM amparo na Medida Provisorlia n®

78372017
Requer deferimento
A Movo Hamburgo, 15 de agosto de 2017
Fl 71
.'lﬂ = = T
par— ." _.'I '-. .- | "
FPJ&M ."{.'q,_.l..\_ '." 4 pP""‘". %,Eih-l..—-r_—i'hﬁ- e _.I"{'-a._.."
OSE LUis M MAHN.-FILHQ _.L“IEhHDF:A CATARINA GIL/
( mr!ismr:: OAB-RS 23.558 ADVOGADA OAB-RS 80.883
. .MH ~
()
Obs:

O Acordao n°® 2402-004.096 — 4* Camara / 2* Turma Ordindria do CARF, que manteve a
imputagdo fiscal em face da simulagdo de fato e responsabilidade solidaria (processo principal) n°

14
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11065.724058/2011-75, restou definitivo e irreformavel na orbita administrativa, conforme ja demonstrado no
relatdrio.

Por previsdao expressa do Regimento Interno do CARF (Portaria MF n°
343/2015, Anexo II, art. 78 e §§), a adesdo efetuada a parcelamento importa confissdo
irretratavel de divida, desisténcia do recurso, ou seja, configura rentincia ao direito sobre o qual
se funda o recurso interposto pelo recorrente.

A proposito, transcrevo o art. 78, §3%, Anexo I, do RICARF/2015, in verbis:

Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente podera
desistir do recurso em tramitagado.

$ 1° A desisténcia sera manifestada em peti¢cdo ou a termo nos
autos do processo.

$ 29 O pedido de parcelamento, a confissao irretratavel de
divida, a extingdo sem ressalva do débito, por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a
Fazenda Nacional, de acgdo judicial com o mesmo objeto,
importa a desisténcia do recurso.

$3? No caso de desisténcia, pedido de parcelamento, confissdo
irretratavel de divida e de extincdo sem ressalva de débito,
estara configurada renuncia ao direito sobre o qual se funda o
recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipotese de
Jja ter ocorrido decisdo favoravel ao recorrente.

$4° Havendo desisténcia parcial do sujeito passivo e, a o mesmo
tempo, decisdo favoravel a ele, total ou parcial, com recurso
pendente de julgamento, os autos deverdo ser encaminhados a
unidade de origem para que, depois de apartados, se for o caso,
retornem ao CARF para seguimento dos tramites processudis.

$5° Se a desisténcia do sujeito passivo for total, ainda que haja
decisdo favoravel a ele com recurso pendente de julgamento,os
autos deverdo ser encaminhados a unidade de origem para
procedimentos de cobranca, tornando-se insubsistentes todas as
decisoes que lhe forem favoraveis.

Como ja dito, a adesdo a parcelamento de divida no processo principal -
devedor solidario - implicou confissdo irretratavel de divida, desisténcia do recurso e renuncia
ao direito sobre o qual se fundou o recurso interposto pela recorrente no processo reflexo
(exclusao do Simples Nacional).

Portanto, ndo conheg¢o do Recurso Voluntario.
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E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel
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